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GOVERNO

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Gabinete do Presidente 

 

Praça Nilo Peçanha nº 07 – Centro – Barra do Piraí-RJ CEP 27123-020 
Tels.: (24)24439650 Fax (24) 24439673 

LEI MUNICIPAL Nº 3168 DE 09 DE OUTUBRO DE 2019. 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor deR$340.000,00 

(trezentos e quarenta mil reais) Programa em vigor e dá outras correlatas 

providências”.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 

valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 

 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. Saúde  

30.04.10.301. Atenção Básica  

30.04.10.301.0020. Ações de Saúde  

30.04.10.301.0020.3.200 Estruturação de Unidades Atenção Especializadaem Saúde  

4.4.90.52.99.00.00.00.0026 Outros Materiais Permanentes 340.000,00 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 
conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964: 

  Convênio no valor de R$340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), proveniente do repasse do Fundo 

Nacional de Saúde - Ministério da Saúde,para aquisição de Equipamento e Material Permanente, com intuito de 

adquirir 02 (duas) Ambulância Tipo A – Simples Remoção Tipo Furgão, conforme Proposta nº 

01606.604000/1180-13, depositado no Banco do Brasil, agêncianº 0073-6, conta correntenº 79.394-9 em 

16/04/2019. Segue cópia do extrato em 17/04/2019 e Portaria de Habilitação nº 4.140 de 21/12/2018. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
Mensagem nº 063/GP/2019 

Projeto de lei nº 177/2019 

Autor: Executivo Municipal 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
Gabinete do Presidente 

 

Praça Nilo Peçanha nº 07 – Centro – Barra do Piraí-RJ CEP 27123-020 
Tels.: (24)24439650 Fax (24) 24439673 

LEI MUNICIPAL Nº 3169 DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 
 

EMENTA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial  no valor de 

R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) Programa em vigor e dá outras 

correlatas providências”.  

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 

valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para criação da seguinte despesa, a saber: 

 
Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  
30.04.10. Saúde  
30.04.10.305. Vigilância Epidemiológica   
30.04.10.305.0020. Ações de Saúde  
30.04.10.305.0020.3.201 Estruturação de Unidades Atenção Especializada em Saúde  
4.4.90.52.99.00.00.00.0026 Outros Materiais Permanentes 120.000,00 

 

Art. 2º. Para abertura do presente crédito adicional especial será utilizado como fonte de recurso, 
conforme documentos em anexo e na forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964: 

  Convênio no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), proveniente do repasse do Fundo Nacional de 

Saúde - Ministério da Saúde, para aquisição de Equipamento e Material Permanente, com intuito de adquirir 01 
(uma) Unidade Móvel para Centro de Controle de Zoonoses, conforme Proposta nº 01606.604000/1180-01, 

depositado no Banco do Brasil, agência nº 0073-6, conta corrente nº 79.394-9 em 15/04/2019. Segue cópia do 

extrato em 15/04/2019 e Portaria de Habilitação nº 4.142 de 21/12/2018. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 09 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
 
 
 

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

Mensagem nº 064/GP/2019 
Projeto de lei nº 176/2019 
Autor: Executivo Municipal 
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PORTARIA Nº 899/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 056/2019, de MARINEIA SANTANA PO-
LIDORO, ocorrido em 03/10/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – Educação Infantil D7, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora MARINEIA 
SANTANA POLIDORO - mat. 1025, rompendo-se assim, o vínculo com a admin-
istração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de03/10/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 210/2019 - FNS
Smg/ebmp

  

PORTARIA Nº 900/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 058/2019, de CRISTINA CORRÊA MES-
QUITA GONÇALVES, ocorrido em 03/10/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo deProfessor II – Educação Infantil D7, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora CRISTINA 
CORRÊA MESQUITA GONÇALVES- mat. 2224, rompendo-se assim, o vínculo com 
a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de03/10/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 211/2019 - FNS
Smg/ebmp

PORTARIA Nº895/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

CONSIDERANDO, a Portaria nº 867/2019, de 23 de setembro de 2019, que cedeu 
a ALERJ a servidora ROBERTA DE SOUZA ROSA, mat. 4955;

CONSIDERANDO, o parecer do Secretário Municipal de Saúde, exarado no Pro-
cesso Administrativo nº 11.008/19, onde denuncia a ausência de pessoal qualii-
cado nos quadros do município que pudesse suprir a função daquela;
CONSIDERANDO, que a ausência da servidora em questão compromete sobrema-
neira o atendimento clínico laboratorial junto ao Setor de Saúde do Município;

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 867/2019, de 23 de setembro de 2019, publicada 
no Boletim Oicial Eletrôniconº1099 DE 26/09/2019, que cedeu a servidora RO-
BERTA DE SOUZA ROSA, mat. 4955, para a Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro – ALERJ;

Art. 2º - Oicie-se a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro remeten-
do cópia da Portaria.

Art. 3º - Dê-se ciência a servidora, que deverá retornar à sua Secretaria de origem 
após a publicação dessa Portaria.

Art. 4º - Encaminhe cópia da Portaria a Secretaria de Recursos Humanos para as 
anotações de praxe.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 07DE OUTUBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/fac

PORTARIA Nº 898/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a Portaria nº 897/2019, de 07 de outubro de 2019, que nomeou 
o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo deMa-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Proissionais 
da Educação – CACS-FUNDEB.

RESOLVE:

Art. 1º - RERRATIFICAR a Portaria nº 897/2019, de 07 de outubro de 2019, que 
nomeou o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
deManutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Prois-
sionais da Educação – CACS-FUNDEB, para o período de 2(dois) anos, quanto ao 
nome correto dos representantes abaixo relacionados:

Representante do Poder Executivo Municipal
• Eliane Muniz da Silva– Titular para Eliane Maria Muniz da Silva

Representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Públicas Mu-
nicipais:
• Juselene da Silva Melo Panizzi-Suplente  paraJuslene da Silva Melo Panizzi

Art. 2º - Ficam ratiicados os demais termos da referida Portaria, icando esta fa-
zendo parte integrante e complementar daquela.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições emcontrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 751/2019 - sme
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 903/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 062/2019, de MARIA DA GLORIA ALMEI-
DA THEODORO, ocorrido em 03/10/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo deGari, do Quadro Permanente, em face da pas-
sagem para a inatividade da servidora MARIA DA GLORIA ALMEIDA THEODORO- 
mat. 3086, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 03/10/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 214/2019 - FNS
Smg/ebmp

  

PORTARIA Nº 904/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 060/2019, de AMÉLIA CRISTINA MOREI-
RA LEMOS, ocorrido em 03/10/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo deAuxiliar de Serviços Gerais, do Quadro Perma-
nente, em face da passagem para a inatividade da servidora AMÉLIA CRISTINA 
MOREIRA LEMOS- mat. 3244, rompendo-se assim, o vínculo com a administração 
pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 03/10/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 215/2019 - FNS
Smg/ebmp

PORTARIA Nº 901/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 057/2019, de MARTA DE ALMEIDA 
GONÇALVES PEREIRA, ocorrido em 03/10/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal 
nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II – Educação Infantil D7, do Quadro 
Permanente, em face da passagem para a inatividade da servidora MARTA DE 
ALMEIDA GONÇALVES PEREIRA- mat. 1139, rompendo-se assim, o vínculo com 
a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 03/10/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 212/2019 - FNS
Smg/ebmp

  

PORTARIA Nº 902/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO o Ato de Concessão nº 061/2019, de APARECIDA DE FATIMA DE 
AZEVEDO AROUCA, ocorrido em 03/10/2019;

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 
326 de 28/04/97, um cargo deMerendeira, do Quadro Permanente, em face da 
passagem para a inatividade da servidora APARECIDA DE FATIMA DE AZEVEDO 
AROUCA- mat. 3583, rompendo-se assim, o vínculo com a administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 03/10/2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 213/2019 - FNS
Smg/ebmp
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PORTARIA Nº 905/2019

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 205/2019, de 28/01/2019, que admitiu FABIO MATTOS DOMINGOS.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 205/2019, de 28 de janeiro de 2019, que Admitiu Fabio Luiz Mattos Domingos, no tocante ao cargo, passando de Coveiro para Assis-
tente Social, icando ratiicados os demais termos.

Art. 2º - A presente reformulação ica fazendo parte integrante e complementar daquele instrumento.

GABINETE DO PREFEITO, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº 216/2019 - FNS
Smg/ebmp

ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da  licitação referente à AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICAPE COM-
PACTA, COM CABINE DUPLA E ZERO QUILÔMETROS para atender a Secretaria Municipal de Educação. Processo Administrativo nº 8986/2019, na mo-
dalidade Pregão Presencial SRP nº 54/2019, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 29 de outubro de 2019, às 14:00 horas, maiores 
informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 003/2019

O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal torna pública para conhecimento dos interessados, que está procedendo ao Cham-
amento Público nº 003/2019, Processo Administrativo nº 9.234/2019, para ins de ACORDO DE COOPERAÇÃO, em regime de mútua colaboração, 
objetivando a consecução de inalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades que visa a disponibilização de local 
apropriado com no mínimo 40.000m², dentro de um raio máximo de 10km da Praça Nilo Peçanha, com estrutura mínima dotada de energia e água, 
para acomodar todos os eventos públicos do Município de Barra do Piraí, que fará realizar no dia 12 de novembro de 2019, no horário de 10:00h, na 
sala de reunião, localizada na Travessa Assumpção, nº 69, Centro, Barra do Piraí.Oedital e seus anexos poderão ser solicitados pelo e-mail: licitacao@
barradopirai.rj.gov.br. Maiores informações pelos telefones (24)2443-8210 ou 2443-1163.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 11/2019

PARTES: Município de Barra do Piraí através do Fundo Municipal de Assistência Social e empresa Investiplan Computadores e Sistemas de 
Refrigeração EIRELI.

OBJETO: Locação de equipamentos usados de informática.

VALOR: R$ 49.740,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 360/2019.

VIGÊNCIA: 08/10/2019 à 07/10/2020.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2019.
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 82/2019.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e a empresa Petrobras Distribuidora S/A.

OBJETO: Aquisição de Gasolina e Óleo Diesel.

VALOR: R$ 1.128.550,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6896/2019.

VIGÊNCIA: 09/10/2019 a 08/10/2020.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei complementar 123/2006, Decreto Municipal 106/2005 e Lei Municipal 
961/2005 e suas alterações. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2019.

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 81/2019

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Governo e 
a empresa Fret Locação, Parqueamento e Administração Ltda.

OBJETO: Prestação de serviço de locação de veículo automotor, blindado com manutenção e seguro para tender as necessidades da Pre-
feitura Municipal de Barra do Piraí.

VALOR: R$ 132.000,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10404/2019.

VIGÊNCIA: 07/10/2019 à 06/10/2020.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93 

DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2019.

EXTRATODE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 04/2017.

PARTES: Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Recursos Humanos e empresa Ircom Irmãos 
Comercial LTDA - ME

OBJETO: Prorrogação do Convênio nº 04/2017, por mais 12 meses.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7869/2017.

VIGÊNCIA: 10/10/2019 à 09/10/2020.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

EXTRATODE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº131/2018.

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraíeo Banco do Brasil S.A.

OBJETO: Acréscimo de25% (vinte cinco por cento) ao valor contratado.

VALOR: R$ 18.000,00

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15497/2018.

VIGÊNCIA: 09/10/2019 a 02/12/2019.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2019.
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Item Descrição   Unid Quant    Marca Valor Unitário Valor Total

1 Arame recozido nº 18 (1,25mm); embalagem c/ 1kg Unid 500 Acerlor R$ 13,30 R$ 6.650,00

2 Prego quadrado galvanizado tipo ½ caverna, dimensão; 4,96x105; embala-
gem c/ 1kg

Unid 30 Acerlor R$ 25,00 R$ 750,00

3 Prego quadrado galvanizado tipo ½ forro, dimensão4,38x79; embalagem c/ 
1kg

Unid 30 Acerlor R$ 23,00 R$ 690,00

4 Prego quadrado galvanizado; tipo ½ galeota, dimensão 3,40x57 embalagem 
c/1kg

Unid 30 Acerlor R$ 24,00 R$ 720,00

5 Prego quadrado galvanizado tipo forro, dimensão 6,12x94; embalagem c/ 
1kg

Unid 30 Acerlor R$ 30,00 R$ 900,00

6 Prego quadrado galvanizado tipo galeota, dimensão4,00x68; embalagem c/ 
1kg

Unid 30 Acerlor R$ 14,50 R$ 435,00

7 Prego telheiro galvanizado com borracha de vedação para telha metálica e 
ibrocimento 18x21; (JPxLPP) embalagem c/ 1kg

Unid 15 Acerlor R$ 27,00 R$ 405,00

8 Prego telheiro galvanizado com borracha de vedação para telha metálica e 
ibrocimento 18x27; (JPxLPP) embalagem c/ 1kg

Unid 15 Acerlor R$ 29,00 R$ 435,00

9 Prego telheiro galvanizado com borracha de vedação para telha metálica e 
ibrocimento 18x30; (JPxLPP) embalagem c/ 1kg

Unid 15 Acerlor R$ 19,00 R$ 285,00

10 Prego telheiro galvanizado com borracha de vedação para telha metálica e 
ibrocimento 18x36; (JPxLPP) embalagem c/ 1kg

Unid 15 Acerlor R$ 22,00 R$ 330,00

Valor total lote 01 (onze mil e seiscentos reais) R$ 11.600,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 38/2019

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ Nº: 28.576.080/0001-47 E A EMPRESA LC CASTRO FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – CNPJ Nº 
31.406.606/0001-55.
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ORIGINADOS DE FERRO, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS EM ATENDIMENTO SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNI-
DAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1379/2019.

Lote 01

Lote 02

Item Descrição   Unid Quant    Marca Valor 
Unitário

Valor Total

1 Coluna pronta 7x14 ferro 10,00 mm, estribo 4,2 mm c/ 6m Unid 300 Acerlor R$ 105,00 R$ 31.500,00

2 Coluna pronta 7x14 ferro 8,00 mm, estribo 4,2 mm c/ 6m Unid 300 Acerlor R$ 112,00 R$ 33.600,00

3 Coluna pronta 7x17 ferro 10,00 mm, estribo 4,2 mm c/ 6m Unid 350 Acerlor R$ 137,00 R$ 47.950,00

4 Coluna pronta 7x17 ferro 8,00 mm, estribo 4,2 mm c/ 6m Unid 350 Acerlor R$ 123,00 R$ 43.050,00

5 Coluna pronta 7x20 ferro 10,00 mm, estribo 4,2 mm c/ 6m Unid 350 Acerlor R$ 100,00 R$ 35.000,00

6 Coluna pronta 7x20 ferro6,3 mm, estribo 4,2 mm c/ 6m Unid 350 Acerlor R$ 84,00 R$ 29.400,00

7 Coluna pronta 7x20 ferro 8,00 mm, estribo 4,2 mm c/ 6m Unid 350 Acerlor R$ 83,00 R$ 29.050,00

8 Coluna pronta 7x27 ferro 8,00 mm, estribo 4,2 mm c/ 6m Unid 350 Acerlor R$ 98,00 R$ 34.300,00

9 Coluna pronta 9x14 ferro 8,00 mm, estribo 4,2 mm c/ 6m Unid 350 Acerlor R$ 95,00 R$ 33.250,00

10 Radier 40x40 ferro nº 8,0 espaçamento de 10x10 cm(serve pra fundação, 
sapata)

Unid 150 Acerlor R$ 41,00 R$ 6.150,00

11 Radier 60x60 ferro nº 6,3 espaçamento de 10x10 cm (serve pra fundação, 
sapata)

Unid 150 Acerlor R$ 27,00 R$ 4.050,00

12 Sapata tipo radier 10 mm, dimensão 100x100cm Unid 200 Acerlor R$ 52,00 R$ 10.400,00

13 Sapata tipo radier 10 mm, dimensão 80x80cm Unid 200 Acerlor R$ 49,00 R$ 9.800,00

14 Sapata tipo radier 8 mm, dimensão 60x60cm Unid 200 Acerlor R$ 27,00 R$ 5.400,00

15 Sapata tipo radier 8 mm, dimensão 80x80cm Unid 200 Acerlor R$ 37,00 R$ 7.400,00

16 Viga I 3/8 x15cm c/ 6m Unid 340 Acerlor R$ 405,00 R$ 137.700,00

Valor total do lote 02 (quatrocentos e noventa e oito mil reais) R$ 498.000,00
Data da Assinatura: 09de setembro de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos lotes 01 e 02: R$ 509.600,00(quinhentos e nove mil e seiscentos reais)
Mário Reis Esteves –Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 38/2019

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ Nº: 28.576.080/0001-47 E A EMPRESAF.E.B.LEAL COM. PRODS. METAL. E MATS. DE SANEAMEMTO EIRELI– 
CNPJ Nº 18.317.483/0001-18. 
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ORIGINADOS DE FERRO, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, NA PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1379/2019.

Lote 03

Item Descrição   Unid Quant    Marca Valor Unitário Valor Total

1 Grelha boca de lobo articulada CL300 31x81cm em ferro fundido nodular Unidade 150 Leal Conex R$ 536,00 R$ 80.400,00

2 Grelha de ferrofundido nodular 15x100 cm Unidade 260 Leal Conex R$ 75,00 R$ 19.500,00

3 Tampa de ferro fundido 60 cm 10 t Unidade 200 Leal Conex R$ 401,00 R$ 80.200,00

Valor total lote 03 (cento e oitenta mil e cem reais) R$ 180.100,00

Data da Assinatura: 09de setembro de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
Valor total do lote 03: R$180.100,00(cento e oitenta mil e cem reais)
Mário Reis Esteves –Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 38/2019

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ Nº: 28.576.080/0001-47 E A EMPRESAMACIFE SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA– CNPJ Nº 23.502.141/0001-
08. 
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ORIGINADOS DE FERRO, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, NA PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1379/2019.

Lote 04

Item Descrição   Unid Quant    Marca Valor Unitário Valor Total

1 Barra chata 1" x 1/8" c/ 6 m Unidade 260 Gerdal R$ 30,00  R$ 7.800,00

2 Barra chata 1.1/2" x 1/2" c/ 6 m Unidade 260 Gerdal R$ 112,00 R$ 29.120,00

3 Barra chata 1.1/2" x 1/4" c/ 6 m Unidade 260 Gerdal R$ 70,00 R$ 18.200,00

4 Barra de aço CA-50, bitola 10,00mm (3/8”) c/ 12m Unidade 500 Gerdal R$ 45,00 R$ 22.500,00

5 Barra de aço CA-50, bitola 12,50mm (1/2”) c/ 12m Unidade 250 Gerdal R$ 65,00 R$ 16.250,00

6 Barra de aço CA-50, bitola 16,00mm (5/8”) c/ 12m Unidade 250 Gerdal R$ 129,50 R$ 32.375,00

7 Barra de aço CA-50, bitola 20,00mm (3/4”) c/ 12m Unidade 250 Gerdal R$ 161,00 R$ 40.250,00

8 Barra de aço CA-50, bitola 4,80mm (3/16”) c/ 12m Unidade 750 Gerdal     R$ 9,50   R$ 7.125,00

9 Barra de aço CA-50, bitola 6,30mm (1/4”) c/ 12m Unidade 500 Acellor   R$ 20,00 R$ 10.000,00

10 Barra de aço CA-50, bitola 8,00mm (5/16”) c/ 12m Unidade 500 Gerdal   R$ 34,00 R$ 17.000,00

11 Cantoneira 1 x 1/4 c/ 6m Unidade 300 Gerdal   R$ 83,00 R$ 24.900,00

12 Cantoneira 3/4 x 1/8 c/ 6 m Unidade 300 Gerdal   R$ 34,00 R$ 10.200,00

13 Peril 'U' enrijecido 50x25x10 c/ 6 metros   Unidade 160 Acellor R$ 158,00 R$ 25.280,00

VALOR TOTAL DO LOTE 04 (duzentos e sessenta e um mil reais) R$ 261.000,00

Data da Assinatura: 09 de setembro de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
Valor total do lote 04: R$ 261.000,00 (duzentos e sessenta e um mil reais).
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal
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Item Descrição   Unid Quant    Marca Valor Unitário Valor Total

1 Tela soldada nervurada L 138 espaçamento 10x30cm, ferro 4,2mm, dimensão 
2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 300 GD R$ 384,56 R$ 115.368,00

2 Tela soldada nervurada L 159 espaçamento 10x30cm, ferro 4,5mm, dimensão 
2,45x6,00m para estrutura de concreto armado- peça/painel

unid. 200 GD R$ 427,80 R$ 85.560,00

3 Tela soldada nervurada L 196 espaçamento 10x30cm, ferro 5,0mm, dimensão 
2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 200 GD R$ 455,00 R$ 91.000,00

4 Tela soldada nervurada L 246 espaçamento 10x30cm, ferro 5,6mm, dimensão 
2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 150 GD R$ 492,90 R$ 73.935,00

5 Tela soldada nervurada L 283 espaçamento 10x30cm, ferro 6,0mm, dimensão 
2,45x6,00m paraestruturade concreto armado - peça/painel

unid. 100 GD R$ 458,00 R$ 45.800,00

6 Tela soldada nervurada L 335 espaçamento 15x30cm, ferro 6,0mm, dimensão 
2,45x6,00m paraestruturade concreto armado - peça/painel

unid. 100 GD R$ 395,55 R$ 39.555,00

7 Tela   soldada   nervuradaM138 espaçamento10x20cm, ferro 4,2mm, di-
mensão 2,45x6,00m para estruturade concreto armado-peça/painel

unid. 300 GD R$ 299,15 R$ 89.745,00

8 Tela soldada nervurada M 159 espaçamento 10x20cm, ferro 4,5mm, di-
mensão 2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 250 GD R$ 353,40 R$ 88.350,00

9 Tela soldada nervurada M 196 espaçamento 10x20cm, ferro 5,0mm, di-
mensão 2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 200 GD R$ 358,05 R$ 71.610,00

10 Tela soldada nervurada M 246 espaçamento 10x20cm, ferro 5,6mm, di-
mensão 2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 150 GD R$ 400,20 R$ 60.030,00

11 Tela soldada nervurada M 283 espaçamento 10x20cm, ferro 6,0mm, di-
mensão 2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 100 GD R$ 354,95 R$ 35.495,00

12 Tela soldada nervurada Q138 espaçamento 10x10 cm, ferro 4,2mm, dimen-
sao 2,45x6,00m para estrutura de concreto armado – peça/painel

unid 300 GD R$ 342,24 R$ 102.672,00

13 Tela soldada nervurada Q 159 espaçamento 10x10cm, ferro 4,5mm, di-
mensão 2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 250 GD R$ 325,50 R$ 81.375,00

14 Tela soldada nervurada Q 196 espaçamento 10x10cm, ferro 5,0mm, di-
mensão 2,45x6,00m paraestrutura

unid. 200 GD R$ 334,80 R$ 66.960,00

15 de concreto armado - peça/painel unid. 150 GD R$ 411,06 R$ 61.659,00

16 Tela soldada Nervurada Q 246 espaçamento 10x10cm, ferro 5,6mm, di-
mensão 2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 100 GD R$ 493,83 R$ 49.383,00

17 Tela Soldada nervurada Q283 - 2,45 x 6 m –peça65,9kg unid. 100 GD R$ 488,25 R$ 48.825,00

18 Tela soldada nervurada R 138 espaçamento 10x15cm, ferro 4,2mm, dimensão 
2,45x6,00m para estrutura de concreto armado- peça/painel

unid. 300 GD R$ 325,50 R$ 97.650,00

19 Tela soldada nervurada R 159 espaçamento 10x15cm, ferro 4,5mm, dimensão 
2,45x6,00m para estrutura de concreto armado- peça/painel

unid. 250 GD R$ 405,32 R$ 101.330,00

20 Tela soldada nervurada R 196 espaçamento 10x15cm, ferro 5,0mm, dimensão 
2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 200 GD R$ 424,00 R$ 84.800,00

21 Tela soldada nervurada R 246 espaçamento 10x15cm, ferro 5,6mm, dimensão 
2,45x6,00m paraestrutura de concreto armado - peça/painel

unid. 150 GD R$ 487,32 R$ 73.098,00

22 Tela soldada nervurada R 283 espaçamento 10x15cm, ferro 6,0mm, dimensão 
2,45x6,00m paraestrutura de concreto armado - peça/painel

unid. 100 GD R$ 465,00 R$ 46.500,00

23 Tela soldada nervurada T 196 espaçamento 30x10cm, ferro 5,0mm, dimensão 
2,45x6,00m paraestrutura de concreto armado - peça/painel

unid. 200 GD R$ 460,00 R$ 92.000,00

24 Tela soldada nervurada T 246 espaçamento 30x10cm, ferro 5,6mm, dimensão 
2,45x6,00m para estrutura de concreto armado-peça/painel

unid. 150 GD R$ 482,00 R$ 72.300,00

Valor total lote 05 (um milhão setecentos e setenta e cinco mil reais) R$ 1.775.000,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 085/2019
PREGÃO PRESENCIALSRP Nº 038/2019

PARTES:PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ Nº: 28.576.080/0001-47 e a EMPRESAMULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS EIRELI – CNPJ Nº 20.232.759/0001-07.
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ORIGINADOS DE FERRO, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, NA PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1379/2019.

Lote 05

Data da Assinatura: 09 de setembro de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
Valor Total: R$ 1.775.000,00(um milhão setecentos e setenta e cinco mil reais).
Mário Reis Esteves -  Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 38/2019

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ Nº: 28.576.080/0001-47 E A EMPRESAMETINOX 2004 COMERCIAL LTDA– CNPJ Nº 01.681.539/0001-16. 
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ORIGINADOS DE FERRO, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, NA PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1379/2019.

Lote 06

Item Descrição   Unid Quant    Marca Valor Unitário Valor Total

  01 Tubo de ferro 1” c/ 6m Unidade 1.000 Tubonal R$ 121,00 R$ 121.000,00

 02 Tubo de ferro 2” c/ 6m Unidade 1.000 Tubonal R$ 205,00 R$ 205.000,00

  03 Tubo de ferro 3” c/ 6m Unidade 1.000 Tubonal R$ 271,00 R$ 271.000,00

Valor total lote 06 ( quinhentos e noventa e sete mil reais) R$ 597.000,00

Data da Assinatura: 09de setembro de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
Valor total do lote 06: R$597.000,00(quinhentos e noventa e sete mil reais).
Mário Reis Esteves –Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 39/2019

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ Nº: 28.576.080/0001-47 E A EMPRESA G R INDÚSTRIA COMÉRCIO E TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMI-
COS LTDA – CNPJ Nº 03.157.268/0001-20.
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA ATENDER AS ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA’S) DESTE MUNICÍPIO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
NA PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (ANEXO I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6249/2019.

Item Descrição   Unid Quant    Marca Valor Unitário Valor Total

1 Sulfato de Alumínio sólido (pó), em embalagem em saco de 25 kg  232.200 kg Projesan  R$ 1,89 R$ 438.858,00

2 Hidróxido de Cálcio (Cal hidratado), embalagem de 20 kg      9.000 kg Vitta Química  R$ 2,39 R$ 21.510,00

4 Policloreto de Alumínio, em bombonas de no máximo 60 kg    63.000 kg    NSG  R$ 3,15 R$ 198.450,00

VALOR TOTAL DOS ITENS 01, 02 E 04  (seiscentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e dezoito reais) R$ 658.818,00

Data da Assinatura: 30 de setembro de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
Valor total dositens: R$658.818,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e dezoito reais).
Mário Reis Esteves –Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 39/2019

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ - CNPJ Nº: 28.576.080/0001-47 E A EMPRESAHIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA DE DOMISSANEANTES LTDA – 
CNPJ Nº 08.406.359/0001-75.
OBJETO:A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA ATENDER AS ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA’S) DESTE MUNICÍPIO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
NA PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO II) DO EDITAL, ASSIM COMO AS INFORMAÇÕES REUNIDAS NA CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DESTA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (ANEXO I). PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6249/2019.

Item Descrição   Unid Quant    Marca Valor Unitário Valor Total

    3 Hipoclorito de cálcio (pastilha), balde de 14 kg  55.800 kg Clim 65 TB 
Hidrodomi

R$ 13,85 R$ 772.830,00

VALOR TOTAL DO ITEM 03 (setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e trinta reais) R$ 772.830,00

Data da Assinatura: 30 de setembro de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses conforme cláusula oitava.
Valor total dositens: R$772.830,00 (setecentos e setenta e dois mil e oitocentos e trinta reais).
Mário Reis Esteves –Prefeito Municipal
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AVERBAÇÃO DE LICENÇA 335/2019

Conforme o que consta às folhas 107, do Processo Administrativo nº 15.750/2016, AVERBAMOS a Licença Ambiental Simpliicada nº 0463/2014 e de acordo com o 
Artigo 18º, Capítulo II, do Decreto nº 122, de 15 de dezembro de 2017, altera-se a razão social da empresa e CNPJ/CPF.

Na linha 9, da Página 1 de 2 aonde se lê:
CARLOS RAFAEL DO CARMO RODRIGUES

Leia-se:
CRC RODRIGUES CLINICA DENTARIA

Na linha 10, da Página 1 de 2 aonde se lê:
CNPJ/CPF: 128.763.367-66

Leia-se:
CNPJ/CPF: 32.759.503/0001-31

Condições de Validade:
1. Publicar o inteiro teor desta Averbação de Licença, em jornal de grande circulação, encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente, no prazo 
de 30 (trinta) dias.
2. Promover a manutenção periódica dos sistemas de controle instalados, de forma a garantir sua eiciência, utilizando os serviços de empresas devidamente licen-
ciadas e mantendo os comprovantes à disposição para ins iscalizatórios.
3. Ficam mantidas todas as condicionantes de Validade Gerais e Especíicas da Licença Ambiental Simpliicada n° 0463/2014.
4. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 25 de setembro de 2019

Luís Antonio Braga Grande
Secretario Municipal do Ambiente

A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de 
Licença

Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordena-
da UTM

Validade

DISLAM 061/2019 H Helena Ramos Amaro 
Material de Construção 
EIRELI

10.453.299/0001-93 Comércio varejista de materiais de con-
strução em geral (COD 47.44-0-99) e os 
demais códigos do CNPJ (COD 45.30-7-03), 
(COD 45.30-7-05), (COD 45.41-2-02), (COD 
45.41-2-05), (COD 45.42-1-01), (COD 47.23-
7-00), (COD 47.42-3-00), (COD 47.44-0-01), 
(COD 47.44-0-03), (COD 47.55-5-02), (COD 
47.63-6-03), (COD 47.71-7-04), (47.72-5-
00), (COD 47.89-0-05) e (COD 73.19-0-02) 

5.516/2019 23K 619062;
7512903

DISLAM 121/2019 Município de Barra do Piraí 28.576.080/0001-47 Obras de urbanização – ruas, praças e 
calçadas (COD 4213-8/00) 

11.473/2019 23k 597746;
7514123

LO 717/2019 Luciano da Silva Bichara 032.928.307-37 Atividade Odontológica (COD 86.30-5-04) 5.598/2019 23K 620694;
7515061

12/06/2029

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N°41/2019

Certiico que o servidor FRANCISCO AMARO MARINHO, teve averbado em seu 
registro neste RPPS, o período compreendido entre 01/06/1977 a 30/04/1997, 
atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00130/19-2, emitido pela Prefeitura Mu-
nicipal de Piraí, computando o período de contribuição total de 4822 diaspara 
ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 01 de outubrode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício

CERTIDÃO DE AVERBAÇÃO N°42/2019

Certiico que o servidor JORGE JOSÉ TAVEIRA PEREIRA, teve averbado em seu 
registro neste RPPS, o período compreendido entre 10/05/1976 a 30/04/1997, 
atestado pela CTC – INSS n°17025020.1.00005/14-2, emitido pela Prefeitura Mu-
nicipal de Piraí, computando o período de contribuição total de 7267 diaspara 
ins previdenciários. 

Barra do Piraí, 08 de outubrode 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Coordenadora de concessão de benefício
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ATO DE CONCESSÃO Nº065/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e EC 
41/05 artigo 6º;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0352/2019;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais e em 
parcelas distintas, para a servidora FRANCISCO AMARO MARINHO, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, matrícula 2848, na proporção integral e com paridade (em 
parcelas distintas), perfazendo o total de R$1347,30(mil trezentos e quarenta e 
sete reais e trinta centavos), a partir da data de publicação, com fundamentoEC 
41/03 artigo 6º. 

Publique-se.
Registre-se.

Barra do Piraí, 08de outubro de 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

ATO DE CONCESSÃO Nº064/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e EC 
47/05 artigo 3º;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0329/2019;

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária com proventos integrais e em par-
celas distintas, para a servidora JORGE JOSÉ TAVEIRA PEREIRA, FISCAL C, matrícu-
la 1657, na proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazen-
do o total de R$ 1497,00(mil quatrocentos e noventa e sete reais), a partir da data 
de publicação, com fundamentoEC 47/05 artigo 3º. 

Publique-se.
Registre-se.

Barra do Piraí, 08de outubro de 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº064/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e 
EC47/05 art. 3º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0329/2019;

FIXAo valor deR$1497,00(mil quatrocentos e noventa e sete reais) o benefício de 
aposentadoria voluntária integral,para o servidor JORGE JOSÉ TAVEIRA PEREIRA, 
FISCAL C, matrícula 1657, na proporção integral e com paridade (em parcelas 
distintas), a partir da data de publicação, abaixo discriminado, e na forma da leg-
islação vigente.

Vencimento atribuído aocargo de FISCAL C,de acordo com o anexo II, alterado 
pelo artigo223daLeiMunicipal n º 326 de 28/04/97........................................R$998,00

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.................................................................................................................. R$ 499,00

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.497,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 08 de outubro de 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº065/2019

A Diretoria Executiva do Fundo de Previdência Municipal de Barra do Piraí, no 
uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDOlegislação Municipal 323/97, art. 32, inciso III, alínea ‘’a’’ e 
EC41/03art. 6º. 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0329/2019;

FIXAo valor deR$1347,30(mil trezentos e quarenta e sete reais e trinta centa-
vos) o benefício de aposentadoria voluntária integral,para o servidor FRAN-
CISCO AMARO MARINHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 2848, na 
proporção integral e com paridade (em parcelas distintas), a partir da data de 
publicação, abaixo discriminado, e na forma da legislação vigente.

Vencimento atribuído aocargo de FISCAL C,de acordo com o anexo II, alterado 
pelo artigo223daLeiMunicipal n º 326 de 28/04/97.........................................R$998,00

Triênio no valor de 35% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997............................................................................................................ R$ 349,30

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1347,30

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 08 de outubro de 2019.

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

Pamela Lúcia Ornellas Pinto de Oliveira
Diretora Executiva 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE DISPENSA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 2749/2019
Objeto: A importância é destinada à serviços de raio-x odontológico. 
FORNECEDOR: CLÍNICA RADIOLÓGICA MEGA IMAGEM LTDA - ME 
CNPJ: 03.655.375/0001-88
VALOR: R$6.120,00 (seis mil e cento e vinte reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00 0022
                                     

Barra do Piraí, 09 de outubro de 2019.

Juberto Folena de Oliveira Júnior
Secretário Municipal de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE DISPENSA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 2751/2019
Objeto: A importância é destinada à serviços de laboratório de prótese dentária.raio-x odontológico. 
FORNECEDOR: NOGUEIRA & BICHARA PROTESE DENTÁRIA LTDA 
CNPJ: 33.924.717/0001-89
VALOR: R$17.340,00 (dezessete mil e trezentos e quarenta reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00 0022
                                     

Barra do Piraí, 09 de outubro de 2019.

 
Juberto Folena de Oliveira Júnior

Secretário Municipal de Saúde
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2019

LRF, Art 52, inciso I, Alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º - Anexo 1 R$ Milhares

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 06/2019
(d) (f) i = (e - h)

Continuação (3/3)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 06/2019

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS

PAGAS ATÉ

O BIM (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 216.049,4 255.074,3 56.261,9 172.137,0 82.937,3 140.163,244.604,1 113.148,3114.911,1

DESPESAS CORRENTES 202.317,6 239.498,1 54.890,5 165.523,0 73.975,1 128.890,142.479,2 109.046,3110.608,0

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 108.951,8 116.763,0 37.353,5 84.424,3 32.338,7 49.848,724.873,2 66.663,766.914,3

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 175,0 175,0 0,0 0,0 175,0 175,00,0 0,00,0

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 93.190,8 122.560,1 17.537,0 81.098,6 41.461,5 78.866,417.606,0 42.382,743.693,7

DESPESAS DE CAPITAL 10.531,8 14.571,2 1.371,4 6.614,0 7.957,2 10.268,12.124,9 4.102,04.303,1

   INVESTIMENTOS 7.964,8 12.004,2 849,6 4.588,7 7.415,5 9.476,01.532,1 2.327,12.528,2

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.567,0 2.567,0 521,9 2.025,3 541,7 792,1592,9 1.774,91.774,9

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.200,0 1.005,0 0,0 0,0 1.005,0 1.005,00,0 0,00,0

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 8.610,2 9.487,1 2.212,3 4.293,9 5.193,2 5.198,12.214,2 3.335,74.289,0

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)=(VIII+IX) 224.659,6 264.561,4 58.474,2 176.430,9 88.130,5 145.361,346.818,3 116.484,0119.200,1

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANC. (XI) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

            Amortização da Dívida Interna 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

            Amortização da Dívida Externa 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Dívida Mobiliária 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

               Outras Dívidas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII)=(X+XI) 224.659,6 264.561,4 58.474,2 176.430,9 88.130,5 145.361,346.818,3 116.484,0119.200,1

SUPERÁVIT (XIII) 0,0 10.451,27.735,1

TOTAL (XIV)=(XII+XIII) 176.430,9 126.935,2126.935,2

RESERVA DO RPPS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,00,0

Fonte :  ..

DESPESAS
DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até 06/2019
(d) (f)

(i) = (e - h)

DOTAÇÃO

(e)
No Bimestre Até 06/2019

DESPESAS EMPENHADAS

(h)

SALDO
INICIAL ATUALIZADA

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SALDO

(g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ

O BIM (j)

   DESPESAS CORRENTES 8.610,2 9.487,1 2.212,3 4.293,9 2.214,2 4.289,0 5.198,15.193,2 3.335,7

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.740,2 6.617,1 2.212,3 4.293,9 2.214,2 4.289,0 2.328,12.323,2 3.335,7

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.870,0 2.870,0 0,0 0,0 0,0 0,0 2.870,02.870,0 0,0

   DESPESAS DE CAPITAL 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      INVESTIMENTOS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0 0,0

   TOTAL 8.610,2 9.487,1 2.212,3 4.293,9 2.214,2 4.289,0 5.198,15.193,2 3.335,7

SIGFIS - Versão 2019 Data de Emissão: 08/10/2019   15:14h Anexo 1 do RREO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES

REPUBLICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2019

LRF, art 53, inciso I - Anexo 3 R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

JUL/2018 AGO/2018 SET/2018 OUT/2018 FEV/2019JAN/2019DEZ/2018NOV/2018 JUN/2019 ULT - 12 M.MAI/2019ABR/2019MAR/2019 ATUALIZADA
TOTAL PREVISÃO

228.789,0RECEITAS CORRENTES (I) 259.533,623.724,5 17.777,1 16.927,3 22.054,4 18.930,7 30.315,6 21.947,5 20.076,1 21.941,923.155,222.665,020.018,3

28.038,8   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 29.291,32.115,4 2.277,5 1.855,2 2.110,9 1.879,0 2.635,4 1.808,6 1.741,6 2.465,62.921,73.013,14.467,3

8.383,1      Imposto s/ a Prop. Predial/Territorial Urbana (IPTU) 7.601,6771,0 756,2 438,9 501,2 482,5 543,7 315,1 89,0 419,5493,0879,11.912,4

11.460,0      Impostos s/ Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 12.677,6874,4 1.071,8 1.137,1 1.164,4 1.076,5 928,9 963,7 947,2 1.249,51.269,01.117,3877,8

1.655,2      Impostos s/ Transmissão de Bens Imóveis 917,7110,8 84,0 74,2 118,2 92,3 95,5 39,5 30,5 61,689,341,480,4

2.200,0      Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 3.154,2232,3 199,2 59,9 87,3 75,6 902,8 334,9 462,5 181,8392,066,4159,5

4.340,5      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.940,2126,9 166,3 145,1 239,8 152,1 164,5 155,4 212,4 553,2678,4908,91.437,2

12.524,9   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 10.453,3493,1 1.045,5 27,9 1.340,3 509,3 4.193,7 108,8 879,5 357,1803,685,1609,4

13.977,6   RECEITA PATRIMONIAL 22.890,52.003,2 1.140,5 1.102,5 4.298,9 1.602,7 1.701,1 3.254,1 891,2 2.907,31.856,31.444,5688,2

13.182,5      Rendimentos de Aplicação Financeira 21.813,02.003,2 358,7 1.102,5 4.298,9 1.602,7 1.701,1 3.253,5 640,2 2.894,61.840,01.444,5673,1

795,1      Outras Receitas Patrimoniais 1.077,50,0 781,8 0,0 0,0 0,0 0,0 0,6 251,0 12,716,30,015,1

0,0   Receita Agropecuária 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

0,0   Receita Industrial 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

1.950,0   Receita de Serviços 6.573,1440,6 510,2 700,5 779,3 669,9 782,4 614,2 306,2 337,0421,3629,9381,6

165.850,1   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 184.380,918.255,0 12.334,3 12.895,9 13.023,7 13.894,9 20.442,8 15.770,3 15.787,8 15.523,216.833,516.677,912.941,6

34.000,0      Cota-Parte do FPM 38.196,63.618,9 2.691,7 2.030,1 2.306,2 2.896,9 5.069,5 3.553,1 3.716,2 2.882,03.658,72.851,02.922,3

32.000,0      Cota-Parte do ICMS 34.782,43.398,7 2.590,8 2.738,3 2.816,7 2.968,2 4.257,4 3.035,9 2.793,7 2.337,72.565,42.869,62.410,0

8.100,0      Cota-Parte do IPVA 6.223,2261,9 232,6 196,9 122,0 91,6 172,2 1.637,2 1.529,8 230,8300,8863,5583,9

12,0      Cota-Parte do ITR 55,70,9 0,0 2,5 29,9 8,7 4,0 0,9 1,2 1,40,54,90,8

100,0      Transferências da LC 87/1996 51,48,6 8,6 8,6 8,6 8,5 8,5 0,0 0,0 0,00,00,00,0

610,0      Transferências da LC 61/1989 870,769,0 77,0 69,3 81,8 72,9 126,7 65,6 47,7 68,262,574,355,7

29.000,0      Transferências do FUNDEB 33.661,72.940,4 2.370,0 2.417,7 2.522,4 2.648,2 3.644,0 3.397,8 3.202,0 2.308,62.553,72.937,22.719,7

62.028,1      Outras Transferências Correntes 70.539,27.956,6 4.363,6 5.432,5 5.136,1 5.199,9 7.160,5 4.079,8 4.497,2 7.694,57.691,97.077,44.249,2

6.447,6   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.944,6417,2 469,1 345,3 501,3 374,8 560,2 391,5 469,8 351,6318,9814,6930,3

14.804,2DEDUÇÕES (II) 20.542,21.650,5 2.146,6 1.018,9 1.250,4 1.702,0 2.409,2 1.748,3 2.083,0 1.438,82.084,71.345,31.664,5

30,0   Contrib. p/ o Plano de Seg. Soc. Serv. 5.558,6476,0 1.026,4 9,8 177,4 492,6 846,2 87,7 864,8 333,2765,410,7468,4

3,0   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,00,00,0

14.771,2   Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB 14.983,61.174,5 1.120,2 1.009,1 1.073,0 1.209,4 1.563,0 1.660,6 1.218,2 1.105,61.319,31.334,61.196,1

213.984,8RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) 238.991,422.074,0 15.630,5 15.908,4 20.804,0 17.228,7 27.906,4 20.199,2 17.993,1 20.503,121.070,521.319,718.353,8

Fonte :  ..
Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :

REPUBLICAÇÃO

Fonte :  ..

238.991.308,75RCL dos últimos 12 meses                    R$

Nota  : Receita Corrente Líquida em reais e sem arredondamento :

Data de Emissão: 08/10/2019   15:14hSIGFIS - Versão 2019 Anexo 3 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2019

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/12/2018
(a) (b)

Em 30/Jun/2019

LRF, art 53, inciso III - Anexo 6b R$ Milhares

17.905,20DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 17.731,70

22.678,10DEDUÇÕES (XXIX) 25.778,80

23.502,40   Disponibilidade de Caixa 25.778,80

33.481,30      Disponibilidade de Caixa Bruta 38.984,20

9.978,90      (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 13.205,40

-824,30   Demais Haveres Financeiros 0,00

-4.772,90DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -8.047,10

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -3.274,20

AJUSTE METODOLÓGICO Até o 3º Bimestre / 2019

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXX a - XXX b) 3.226,50

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 12.071,80

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 

      (XXXVIII)=(XXXII-XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI+XXXVII) 5.571,10

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -5.174,90

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPS 0,00

Anexo 6b do RREOData de Emissão: 08/10/2019   15:14hSIGFIS - Versão 2019
RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

Fonte :  ..

REPUBLICAÇÃO
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LRF, art 53, inciso V - Anexo 7 R$ Milhares

Exerc.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Inscritos

Canc. Pagos Saldo
Exerc.

Canc. Pagos Saldo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER  E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2019

2018
PODER/ÓRGÃO

2018
Ant.

Ant.

Inscritos

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

PREFEITURA BARRA DO PIRAI 6.307,6 2.549,0 0,0 1.923,3 6.933,3 9.939,5 34,6 4.506,2 12.547,37.148,6

FUNDO MUN INFÂNCIA E ADOLESC BARRA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 16,716,7

FUNDO MUN SAÚDE BARRA DO PIRAÍ 1.602,9 2.746,0 2,5 1.300,7 3.045,7 3.914,9 87,1 2.652,7 6.601,85.426,7

FUNDO MUN ASSIST SOCIAL BARRA DO PIR 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,30,3

LEGISLATIVO

CAMARA BARRA DO PIRAI 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I) 7.910,5 5.295,0 2,5 3.224,0 9.979,0 13.854,4 121,7 7.158,9 19.166,112.592,3

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

FUNDO MUN INFÂNCIA E ADOLESC BARRA 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (II) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,00,0

TOTAL (I + II) 7.910,5 5.295,0 2,5 3.224,0 9.979,0 13.854,4 121,7 7.158,9 19.166,112.592,3

SIGFIS - Versão 2019 Data de Emissão: 08/10/2019   15:14h Anexo 7 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES

REPUBLICAÇÃO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2019
Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts 22 e 28 - Anexo 13 R$ Milhares

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI - PODER EXECUTIVO

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM
31 DE DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

REGISTROS EFETUADOS EM 2019

NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE SALDO TOTAL

(b) (c) = (a) + (b)

0,0TOTAL DE ATIVOS 0,0 0,0 0,0
0,0   Direitos Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Ativos Contabilizados na SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,0 0,0 0,0
0,0   Obrigações Não Relacionadas a Serviços 0,0 0,0 0,0
0,0   Contrapartida para Ativos da SPE 0,0 0,0 0,0
0,0   Provisões de PPP 0,0 0,0 0,0
0,0GARANTIAS DE PPP(II) 0,0 0,0 0,0
0,0SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,0 0,0 0,0
0,0PASSIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Contraprestações Futuras 0,0 0,0 0,0
0,0   Riscos Não Provisionados 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Passivos Contingentes 0,0 0,0 0,0
0,0ATIVOS CONTINGENTES 0,0 0,0 0,0
0,0   Serviços Futuros 0,0 0,0 0,0
0,0   Outros Ativos Contingentes 0,0 0,0 0,0

FONTE :

DESPESAS DE PPP
2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028

Do Ente Federado
Das Estatais Não-Dependentes
TOTAL DAS DESPESAS 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (RCL) 230.375,9 238.991,3 240.328,0 241.672,1 243.023,7 244.382,9 245.749,7 247.124,2 248.506,3 249.896,2 251.293,8

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0

REPUBLICAÇÃO

FONTE :

SIGFIS - Versão 2019 Data de Emissão: 08/10/2019   15:15h

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
CHEFE DO PODER EXECUTIVO: MARIO REIS ESTEVES
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MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAI - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Bimestre / 2019

LRF, art 48 - Anexo 14 R$ Milhares

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - RECEITAS Até o  bimestre

MOVIMENTAÇÃO DE RESTOS A PAGAR Inscrição
Pagamento

  Poder Executivo
  Poder  Legislativo

 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
  Poder Executivo
  Poder Legislativo

Cancelamento
Saldo a pagar

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
POR PODER

até o bimestre até o bimestre

TOTAL

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no

% em Relação à Meta

Resultado Nominal
Resultado Primário

Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b) (b/a)

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado

%Mínimo Aplicar Exerc %Aplicado até bimestre

Limites Constitucionais Anuais

até o bimestre

25%

0,0
0,0 -9.999,1

-20.745,1
0,0%
0,0%

13.205,5
0,0

26.446,7
0,0

39.652,2

2,5
0,0

121,7
0,0

124,2

3.224,0
0,0

7.158,9
0,0

10.382,9

9.979,0
0,0

19.166,1
0,0

29.145,1

12.076,6 22,5%

 Receitas Previdenciárias realizadas (III)
 Despesas Previdenciárias liquidadas (IV)
 Resultado Previdenciário (III-IV)

17.225,2
10.549,3
6.675,9

Previsão Inicial de Receita

Receitas Realizadas
Previsão Atualizada da Receita

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDENCIA Até o  bimestre

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para créditos adicionais)
Deficit Orçamentário

BALANÇO ORCAMENTÁRIO - DESPESAS Até o  bimestre

Dotação Inicial

Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada

Despesas Liquidadas
Superavit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o  bimestre

RECEITA CORRENTE LIQUIDA -  RCL Até o  bimestre

Receita Corrente Líquida

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

176.430,9
119.200,1

238.991,4

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor Apurado 

Saldo a Realizar

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Exercício em

20º Exercício

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Até o Bimestre

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdencia Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciárias (IV)
 Despesas Previdenciárias (V)
 Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V)

 10º Exercício 35º Exercício
Referência

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado Limite Constitucional Anual

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Até o Bimestre
%Mínimo a Aplicar

no Exercício % Aplicado até o bimestre

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Educação Infantil 60%15.746,0 81,6%

15.202,7 15,0% 28,4%

224.820,7
224.820,7
126.935,2

0,0
0,0

224.659,6

264.561,4
176.430,9
119.200,1

7.735,1

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, DERIVADAS DE PPP´S CONTRATADAS Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das despesas / RCL (%) 0,0%

Créditos Adicionais 39.901,8

FONTE :
Nota :

SIGFIS - Versão 2019 Data de Emissão: 08/10/2019   15:15h Anexo 14 do RREO

RESPONSÁVEL PELA CONTABILIDADE: RONALDO MATTOS GUIMARAES
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REPUBLICAÇÃO
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RECURSOS HUMANOS

NANCY APARECIDA DE LOYOLA 22345-0 MERENDEIRO

JEAN CARLOS DAS GRACAS 22157-0 MERENDEIRO

CRISTIANE LOPES FARIA 5894-7 MERENDEIRO

DAYANE RESENDE 17648-6 MERENDEIRO

ALICE CRISTINA DE LEMOS 17654-0 MERENDEIRO

ROSIANE ELISA DO AMARAL DE SOUZA 21804-9 MERENDEIRO

SANDRA ANDREA AREDES FLORES 19557-0 MERENDEIRO

CÂMARA MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO Nº 40/2019
CONCURSO EDITAL 001/2016

Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital nº 001/2016, homologado através do Decreto nº 097 de 13 de outubro de 2016 (publicado no 
Boletim Municipal nº 873 de 17 de outubro de 2016) e prorrogado através do Decreto nº 101 de 19 de setembro de 2018 (publicado no Boletim Municipal nº 1002 
de 27 de setembro de 2018), cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 10012/2019.

Informamos que o não comparecimento dos candidatos convocados à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publi-
cação, com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual foi aprovado.

TERMO E JURAMENTO E POSSE
 1º Suplente de Vereador

Senhor Antônio Carlos Muniz da Silva

Ao primeiro dia do Mês de Outubro do ano de dois mil e dezenove, as 17h00min (dezessete horas) nas dependências da Câmara Municipal de Barra do Piraí-RJ,situada 
nesta cidade, na Praça Nilo Peçanha n º 07- centro, Barra do Piraí, nos termos do Art. 43 § 3º da Lei Orgânica do Município de Barra do Piraí- RJ,perante  o Vereador 
Luiz Roberto Coutinho,Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí – RJ,tomou posse o 1º  suplente de Vereador Senhor  Antônio Carlos Muniz da Silva, portador 
do RG nº06.058.352-3 – Detran-RJ e do CPF n º 731.625.747-49,diplomado 1º suplente em 12 de Dezembro de dois e dezesseis, pelo partido PV/DEM (Partido Verde/
Democratas).Ocupando a cadeira do Vereador titular Senhor Joel de Freitas Tinoco,licenciado do Cargo nos  termos do Art.43 caput e § 3º da Lei Orgânica Munici-
pal,para ocupar o Cargo de Secretario Municipal de Turismo,Cultura e Lazer –APM do Município de Barra do Piraí-RJ, neste ato o mesmo passa a cumprir o mandato 
de Vereador por tempo indeterminado,portanto o seguinte compromisso de juramento e posse 
“Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal, observando as leis, desempenhar o mandato que me foi coniado e 
trabalhar pelo progresso do município e bem estar de seu povo”

“Assim Prometo”

E para constar, foi lavrado o presente termo,que será assinado pelo Presidente e pelo Vereador empossado

Sala Barão do Rio Bonito, 01 de outubro de 2019.

Luiz Roberto Coutinho
Presidente

Antônio Carlos Muniz da Silva 
Vereador empossado 

ATO INFORMATIVO 126 /2019

 O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ – LUIZ ROBERTO COUTINHO, no uso de suas atribuições legais em vigor, inclusive aquelas estatuídas no 
artigo 263 do Regimento Interno da Casa, informa a todos que o Vereador Joel de Freitas Tinoco foi convocado por sua Exª, o Prefeito do Município, Sr. Mário Reis 
Esteves, para o honroso exercício das funções de Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Lazer, encontrando-se, portanto, o Vereador Convidado, para todos os 
efeitos legais, conforme o dispositivo no Art. 43,inciso 3º, da Lei Orgânica da Municipalidade,

GABINETE DO PRESIDENTE, 01 DE OUTUBRO DE 2019.

Luiz Roberto Coutinho
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Pirai.


